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PROCESSO CIVIL. SENTENÇA CONDENATÓRIA DA
FAZENDA MUNICIPAL. IMPUTAÇÃO ILÍQUIDA. NÃO
DETERMINAÇÃO DA REMESSA PELO JUÍZO DE 1º
GRAU. AVOCAÇÃO. PRESSUPOSTO DE EFICÁCIA
DO ATO JUDICIAL. ENTENDIMENTO DO SUPERIOR
TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA.  AÇÃO  DE  COBRANÇA.
PROFESSORA DO MUNICÍPIO DE TAVARES.  PISO
NACIONAL  DO  MAGISTÉRIO.  LEI  FEDERAL  Nº
11.738/08.  CONSTITUCIONALIDADE  DECLARADA
PELO  SUPREMO  TRIBUNAL  FEDERAL.  1/3  DA
CARGA HORÁRIA DOS DOCENTES DE EDUCAÇÃO
BÁSICA  DESTINADA  PARA  ATIVIDADES  EXTRA-
CLASSE. LIMITE MÁXIMO DE 2/3 DA JORNADA DE
TRABALHO EM SALA DE AULA. ADEQUAÇÃO RE-
ALIZADA PROPORCIONALMENTE AO TEMPO TRA-
BALHADO.  MANUTENÇÃO  DA  DECISÃO  NESTE
PONTO. TERMO INICIAL DA CONDENAÇÃO. MODI-
FICAÇÃO.  EXCLUSÃO  DE  PERÍODO  PRETÉRITO.
EXEGESE EXTRAÍDA DOS EMBARGOS DE DECLA-
RAÇÃO NA ADI 41/67. PROVIMENTO PARCIAL DO
REEXAME NECESSÁRIO.

-  SENTENÇA CONTRA A FAZENDA QUE NÃO SE
SUBMETEU  AO  REEXAME  NECESSÁRIO.  AVOCA-
ÇÃO PELO TRIBUNAL. O reexame necessário não se
submete a prazo,  podendo ser determinado pelo juiz
na sentença ou pode ser avocado pelo Tribunal,  em
momento posterior, quando verifica o vício processual,
suprível com a remessa obrigatória, pois enquanto não
for procedida à reanálise da sentença, esta não transita
em julgado, não contendo plena eficácia executiva. O
reexame necessário é condição para a eficácia da sen-
tença que permanecerá infrutífera até que se proceda
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 a  seu  reexame  pelo  tribunal  competente.  (TJMG;  APCV
1.0073.13.004063-4/001;  Rel.  Des.  Geraldo  Augusto  de
Almeida; Julg. 28/04/2015; DJEMG 13/05/2015) 

-  A  Lei  11.738/2008  passou  a  ser  aplicável  a  partir  de
27.04.2011, conforme precedente do STF (ED-ADI nº 4167),
razão pela qual a condenação relativa a período anterior ao
marco supracitado deve ser excluída. 

- O piso salarial estabelecido pela Lei nº 11.738/08 refere-se
à jornada de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais (art.
2º, § 1º), de forma que o valor do piso no município em que
a jornada de trabalho dos professores é inferior deve ser en-
contrado com base na proporcionalidade da carga horária fi-
xada na legislação local.

-  “A  Lei  11.738/2008  passou  a  ser  aplicável  a  partir  de
27.04.2011, data do julgamento de mérito desta ação direta
de inconstitucionalidade e em que declarada a constitucio-
nalidade do piso dos professores da educação básica. Apli-
cação do art. 27 da Lei 9.868/2001. (…).”
(ADI 4167 ED, Relator(a):  Min. JOAQUIM BARBOSA, Tribu-
nal Pleno, julgado em 27/02/2013, ACÓRDÃO ELETRÔNI-
CO DJe-199 DIVULG 08-10-2013 PUBLIC 09-10-2013).

- A Suprema Corte também considerou constitucional o § 4º
do artigo 2º da Lei nº 11.738/2008, que reserva o percentual
mínimo de 1/3 (um terço) da carga horária dos docentes da
educação básica para dedicação às atividades extraclasse.

- “(...) Nos termos do entendimento sedimentado no Excelso
Pretório, é constitucional a norma geral federal que reserva
o percentual mínimo de 1/3 (um terço) da carga horária dos
docentes da educação básica para a dedicação às ativida-
des extraclasse 4. (...).”  (TJMG; AC-RN 1.0498.12.000521-
6/001;  Rel.  Des.  Corrêa Junior;  Julg.  09/07/2013;  DJEMG
19/07/2013).

APELAÇÃO CÍVEL DA AUTORA. MAJORAÇÃO DA CAR-
GA HORÁRIA SEMANAL E PAGAMENTO DAS DIFEREN-
ÇAS SALARIAIS DECORRENTES. IMPOSSIBILIDADE DE
DILAÇÃO  PELO  PODER  JUDICIÁRIO.  COMPETÊNCIA
EXCLUSIVA DO MUNICÍPIO PARA  FIXAR  A JORNADA
DE TRABALHO DO SEU CORPO DOCENTE. RECURSO
DESPROVIDO.
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- O princípio da simetria, consagrado no art. 61, §1º, inciso II,
alínea “c”,  da  Constituição Federal,  estende aos Prefeitos
Municipais a iniciativa de leis que versem sobre o regime ju-
rídico dos seus servidores públicos, estatuindo, inclusive, a
jornada de trabalho destes. Assim, o Poder Judiciário não
pode alterar a carga horária dos professores municipais, pre-
vista  em legislação local,  sob pena de estar  usurpando a
função legislativa.

VISTOS, relatados e discutidos os autos acima referenciados. 

ACORDA a Primeira Câmara Cível do Egrégio Tribunal de Justiça da Paraí-

ba, à unanimidade, DE OFÍCIO, CONHECER A REMESSA, DANDO-LHE PROVIMEN-

TO PARCIAL E NEGAR PROVIMENTO AO APELO.

RELATÓRIO

Trata-se de Apelação Cível interposta por Socorro Maria do Rego Justino,

em face da sentença de fls. 96/104,  que  julgou parcialmente procedente a Ação de

Obrigação de Fazer c/c Pagamento do Piso Salarial do Magistério, para condenar o Muni-

cípio de Tavares no dever de implantar o valor correspondente a:  “a) (...) 66,75%, equi-

valente a carga horária semanal de 26,7 horas, dos valores estabelecidos ao piso nacio-

nal do magistério. B) Obrigação de pagar quantia correspondente à diferença salarial ine-

rente a proporcionalidade do piso salarial nacional da educação para cada ano, a contar

de 2009, pelo Ministério da Educação, descontando-se os valores pagos mês a mês, tudo

acrescido de correção monetária e juros de mora a partir da citação. Seguindo as orienta-

ções do STF na ADI 4167-DF (…), o piso nacional é a remuneração (total de vantagens),

de 01.01.2009 até 27.04.2011; a partir de então, o piso passou a ser o vencimento básico

(salário base). (…) Condeno o promovido ao pagamento das custas e, ainda, fixo o valor

de 10% do valor da condenação a título de honorários advocatícios, a serem pagos pelo

demandado.”

Inconformada com o decisum de primeiro grau, a promovente apresentou re-

curso apelatório (fls. 109/117), aduzindo que a Lei Federal que determinou o piso nacional

do magistério não precisa de regulamentação pelos municípios, devendo estes, na verda-
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de, adequarem-se a inovação normativa.

Reclama que a termo inicial da condenação deve ser janeiro de 2009, e não

abril de 2011.

Afirma que, no mínimo, de acordo com a LDB (Lei de Diretrizes e Bases da

Educação), a proporcionalidade não pode ser inferior a 30 (trinta) horas semanais.

Assim, pede o pagamento do trabalho extraclasse na forma de horas extras,

bem como o ressarcimento das diferenças que lhe são devidas.

Contrarrazões não apresentadas, conforme certificado às fls. 122.

Manifestação Ministerial às fls. 128/129-verso, opinando, tão somente, pelo

prosseguimento do feito, sem deliberação meritória.

É o relatório.

V O T O

De início, constato que o juízo a quo deixou de remeter o presente feito à re-

visão obrigatória nesta instância, razão pela qual entendo por  AVOCAR o reexame ne-

cessário nos presentes autos, tendo em vista se tratar de sentença ilíquida na qual houve

condenação de obrigação de fazer e pagar imputada à fazenda municipal.

Sobre a possibilidade, vejamos precedentes:

SENTENÇA CONTRA A FAZENDA QUE NÃO SE SUBMETEU

AO REEXAME NECESSÁRIO. AVOCAÇÃO PELO TRIBUNAL.

O reexame necessário não se submete a prazo, podendo ser de-

terminado pelo juiz na sentença ou pode ser avocado pelo Tribu-

nal, em momento posterior, quando verifica o vício processual, su-

prível com a remessa obrigatória, pois enquanto não for procedida

à reanálise da sentença, esta não transita em julgado, não con-

tendo plena eficácia executiva. O reexame necessário é condição
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para a eficácia da sentença que permanecerá infrutífera até que

se proceda a seu reexame pelo tribunal competente. 

(TJMG; APCV 1.0073.13.004063-4/001; Rel.  Des.  Geraldo Au-

gusto de Almeida; Julg. 28/04/2015; DJEMG 13/05/2015) 

CONSTITUCIONAL  E  ADMINISTRATIVO.  APELAÇÃO  CÍVEL.

REEXAME NECESSÁRIO. AVOCAÇÃO DE OFÍCIO.  SENTEN-

ÇA ILÍQUIDA. CONCURSO PÚBLICO. SOLDADO DA POLÍCIA

MILITAR DO CEARÁ. LIMITE MÁXIMO DE 30 ANOS DE IDADE

PARA MATRÍCULA NO CURSO DE FORMAÇÃO. CANDIDATO

QUE DURANTE O CERTAME COMPLETOU IDADE SUPERIOR

À  ESTABELECIDA  NO  EDITAL.  DEMORA  EXCESSIVA  NA

CONCLUSÃO DO CONCURSO. INCIDÊNCIA DOS PRINCÍPIOS

DA PROPORCIONALIDADE E RAZOABILIDADE. RECONHECI-

DA A ILEGALIDADE DO ATO DE ELIMINAÇÃO DO APELADO.

PRECEDENTES DESTE SODALÍCIO. REEXAME NECESSÁRIO

E APELAÇÃO CÍVEL CONHECIDOS E IMPROVIDOS. SENTEN-

ÇA MANTIDA. 1. De uma leitura da sentença proferida em primei-

ra instância, observase que o magistrado dispensou o reexame

necessário com fundamento no  art. 475, §2º, do Código de Pro-

cesso Civil, tendo em vista que a condenação, ou o direito contro-

vertido, seriam de valor certo não excedente a 60 (sessenta) salá-

rios mínimos. Contudo, ao contrário do entendimento adotado em

primeira  instância,  a condenação ou o direito controvertido não

possuem valor  certo,  cuidandose de sentença ilíquida proferida

contra a Fazenda Pública,  cuja eficácia depende do duplo grau

obrigatório, a teor da Súmula nº. 423, do Supremo Tribunal Fede-

ral. 2. Do limite de idade para o acesso aos cargos públicos, o art.

39, §3º, da Constituição Federal, prevê a possibilidade de Lei esti-

pular requisitos diferenciados de admissão quando a natureza do

cargo o exigir. E é isto que ocorre no presente caso, a natureza

do cargo autoriza a limitação da idade daqueles que pretendem

ocupálo. Inclusive, sobre a matéria, o Supremo Tribunal Federal

proferiu a Súmula nº. 683. 3. Na hipótese em apreço, o Edital nº.

01/08, determina que um dos requisitos básicos para que o candi-
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dato ingresse na PMCE é ter, na data de matrícula do Curso de

Formação Profissional,  idade igual  ou superior  a mínima de 18

(dezoito) anos e inferior a 30 (trinta) anos. Exigência encontra am-

paro no Estatuto da Polícia Militar do Estado do Ceará   Lei nº.

13.729, de 11 de janeiro de 2006, modificada pela Lei nº. 14.113,

de 12 de maio de 2008, o qual estabelece quais os critérios que

devem ser observados para ingresso na Polícia Militar. 4. A Admi-

nistração Pública, dentro de sua conveniência e discricionarieda-

de, dividiu o curso de formação em duas remessas. O apelado,

pelo que se retira dos autos, não foi convocado para a 1ª Turma,

em razão de não se encontrar dentro da classificação delimitada

pelo Edital nº. 47/PMCE, DOE 10/10/2008, tendo sido convocado

somente na 2ª Turma, no dia 28 de dezembro de 2009, nos ter-

mos do Edital nº. 79/2009. 5. Analisando a documentação acosta-

da aos autos, extraise que o Apelado nasceu no dia 29 de março

de 1979 (fls. 16), contanto com menos de 30 (trinta) anos de ida-

de na época da convocação para a primeira turma do Curso de

Formação, razão pela qual não se demonstra razoável o indeferi-

mento  de sua matrícula,  pois  o mesmo somente  ultrapassou a

idade exigida no decorrer do certame, inexistindo previsão editalí-

cia acerca do cronograma das etapas e se configurando a demora

excessiva na conclusão do certame. 6. REEXAME NECESSÁRIO

E APELAÇÃO CÍVEL CONHECIDOS E IMPROVIDOS. SENTEN-

ÇA  MANTIDA.  (TJCE;  APL  001198657.2010.8.06.0001;  Sexta

Câmara Cível;  Relª Desª Maria Vilauba Fausto Lopes; DJCE

11/05/2015; Pág. 46)

Ainda preambularmente, esclareço que analisarei a súplica apelatória da au-

tora juntamente ao reexame obrigatório previsto no art. 475, I, do CPC, uma vez que se

trata de revisão mais abrangente do que o recurso voluntário.

DO REEXAME NECESSÁRIO E APELAÇÃO CÍVEL DA AUTORA
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Consoante relatado, cuida-se os autos de demanda proposta por  Socorro

Maria do Rego Justino em face do Município de Tavares, almejando a correta implan-

tação do piso nacional da educação, em seu vencimento básico, devidamente atualizado,

bem como a adequação da sua carga horária para as tarefas extras, tudo nos termos da

Lei Federal nº 11.738/08, além do pagamento do valor da diferença que deixou de ser

paga pelo promovido, desde o mês de janeiro de 2009, tudo corrigido e acrescidos de ju-

ros legais.

Destarte, o Magistrado de base, no decisório combatido, julgou procedente,

em parte, a ação, com fundamento na própria lei que instituiu o piso salarial nacional dos

professores de educação básica, determinando: “a) (...) 66,75%, equivalente a carga ho-

rária semanal de 26,7 horas, dos valores estabelecidos ao piso nacional do magistério. B)

Obrigação de pagar quantia correspondente à diferença salarial inerente a proporcionali-

dade do piso salarial nacional da educação para cada ano, a contar de 2009, pelo Minis -

tério da Educação, descontando-se os valores pagos mês a mês, tudo acrescido de cor-

reção monetária e juros de mora a partir da citação. Seguindo as orientações do STF na

ADI 4167-DF (…), o piso nacional é a remuneração (total de vantagens), de 01.01.2009

até 27.04.2011; a partir de então, o piso passou a ser o vencimento básico (salário base).

(…) Condeno o promovido ao pagamento das custas e, ainda, fixo o valor de 10% do va-

lor da condenação a título de honorários advocatícios, a serem pagos pelo demandado.” 

No tocante à implantação do piso nacional do magistério, faz-se neces-

sário trazer à baila os termos da Lei Federal 11.738/08 que dispõe sobre o tema em dis-

ceptação, com os destaques pertinentes à presente discussão. Vejamos:

“Art. 1º. Esta Lei regulamenta o piso salarial profissional naci-
onal para os profissionais do magistério público da educação
básica a que se refere a alínea "e" do inciso III do caput do art. 60
do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias.
Art. 2º. O piso salarial profissional nacional para os profissionais
do magistério público da educação básica será de R$ 950,00 (no-
vecentos e cinqüenta reais) mensais, para a formação em nível
médio, na modalidade Normal, prevista no art. 62 da Lei no 9.394,
de 20 de dezembro de 1996, que estabelece as diretrizes e bases
da educação nacional.
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§ 1º. O piso salarial profissional nacional é o valor abaixo do
qual a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios
não poderão fixar o  vencimento inicial das Carreiras do ma-
gistério público da educação básica, para a jornada de, no
máximo, 40 (quarenta) horas semanais.

§ 2º. Por profissionais do magistério público da educação básica
entendem-se aqueles que desempenham as atividades de docên-
cia ou as de suporte pedagógico à docência, isto é, direção ou ad-
ministração, planejamento, inspeção, supervisão, orientação e co-
ordenação educacionais, exercidas no âmbito das unidades esco-
lares de educação básica, em suas diversas etapas e modalida-
des, com a formação mínima determinada pela legislação federal
de diretrizes e bases da educação nacional.

§ 3º.  Os vencimentos iniciais referentes às demais jornadas
de trabalho serão, no mínimo, proporcionais ao valor mencio-
nado no caput deste artigo.

§ 4º.  Na composição da jornada de trabalho, observar-se-á o
limite máximo de 2/3 (dois terços) da carga horária para o de-
sempenho das atividades de interação com os educandos.

§ 5º. As disposições relativas ao piso salarial de que trata esta Lei
serão aplicadas a todas as aposentadorias e pensões dos profis-
sionais do magistério público da educação básica alcançadas pelo
art. 7º da Emenda Constitucional nº 41, de 19 de dezembro de
2003, e pela Emenda Constitucional nº 47, de 5 de julho de 2005.

Art. 3º. O valor de que trata o art. 2º desta Lei passará a vigorar a
partir de 1º de janeiro de 2008, e sua integralização, como venci-
mento inicial das Carreiras dos profissionais da educação básica
pública,  pela União,  Estados, Distrito Federal e Municípios será
feita de forma progressiva e proporcional, observado o seguinte:

I - (VETADO);

II - a partir de 1º de janeiro de 2009, acréscimo de 2/3 (dois ter-
ços) da diferença entre o valor referido no art. 2º desta Lei, atuali-
zado na forma do art. 5º desta Lei, e o vencimento inicial da Car-
reira vigente;

III - a integralização do valor de que trata o art. 2º desta Lei, atua-
lizado na forma do art. 5º desta Lei, dar-se-á a partir de 1º de ja-
neiro de 2010, com o acréscimo da diferença remanescente.
§ 1º A integralização de que trata o caput deste artigo poderá ser
antecipada a qualquer tempo pela União, Estados, Distrito Federal
e Municípios.
§ 2º Até 31 de dezembro de 2009, admitir-se-á que o piso sala-
rial profissional nacional compreenda vantagens pecuniárias,
pagas a qualquer título, nos casos em que a aplicação do dis-
posto neste artigo resulte em valor inferior ao de que trata o
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art. 2º desta Lei, sendo resguardadas as vantagens daqueles
que percebam valores acima do referido nesta Lei.”

Da leitura dos dispositivos acima colacionados, depreende-se que o citado

diploma autoriza os entes federativos que estabelecerem carga horária inferior a 40

(quarenta) horas semanais a efetuarem o pagamento dos professores proporcional-

mente ao previsto em lei.

No caso em disceptação, verifico que os profissionais do magistério da rede

de ensino básico da edilidade demandada labutam 25 (vinte e cinco) horas semanais,

sendo 20 (vinte) horas em sala de aula e cinco extraclasse.

Dessa forma, entendo correta a proporcionalidade realizada pelo magistrado

de base, levando-se em consideração a Lei Federal 11.738/08.

Esta Corte, inclusive, já decidiu em tal sentido, conforme os precedentes a

seguir:

APELAÇÃO CÍVEL. PISO SALARIAL NACIONAL DOS PROFIS-
SIONAIS DO MAGISTÉRIO  PÚBLICO DA EDUCAÇÃO BÁSCIA.
LEI Nº 11.738/2008. VENCIMENTO INICIAL DA CARREIRA. EN-
TENDIMENTO DO STF. PAGAMENTO PROPORCIONAL À JOR-
NADA  DE TRABALHO.  MANUTENÇÃO  DA SENTENÇA.  DES-
PROVIMENTO.  O piso salarial profissional nacional dos pro-
fissionais do magistério público da educação básica, de que
trata a Lei nº 11.738/2008, fixa o vencimento inicial das carrei-
ras daqueles profissionais, podendo ser pago proporcional-
mente à jornada de trabalho. Com essas considerações, nego
provimento à apelação, mantendo, incólume, a sentença ver-
gastada. (TJPB;  AC  018.2011.002833-1/001;  Terceira  Câmara
Especializada  Cível;  Rel.  Juiz  Conv.  Ricardo  Vital  de  Almeida;
DJPB 19/12/2013; Pág. 32).

APELAÇÃO CÍVEL. ORDINÁRIA DE CO- BRANÇA EXTINTA EM
PRIMEIRO GRAU. ALEGAÇÃO DE FALTA DE INTERESSE. IR-
RESIGNAÇÃO. CONSTATAÇÃO DA EXISTÊNCIA DE INTERES-
SE PROCESSUAL.  APLICAÇÃO DO ART. 515, § 3º DO CPC.
CAUSA MADURA PARA JULGAMENTO. PRETENSÃO DE APLI-
CAÇÃO  DO  TETO  SALARIAL  NACIONAL  PARA  PROFESSO-
RES INSTITUÍDO NA LEI  Nº 11.738/2008.  IMPOSSIBILIDADE.
PROMOVENTE QUE TRABALHA COM CARGA HORÁRIA INFE-
RIOR AO ESTABELECIDO PELA LEI Nº 11.738/08 PARA RECE-
BIMENTO  DO TETO.  IMPROCEDÊNCIA  DO PEDIDO. PROVI-
MENTO PARCIAL DO APELO. - Da leitura do art. 2º da Lei nº.
11.738/08, observa-se que o legislador fala em máximo e míni-
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mo  de  carga  horária,  não  havendo  qualquer  impedimento
para percepção de remuneração inferior ao do piso, quando a
carga horária for menor que as quarenta horas,  desde que
observada a sua proporcionalidade. Não obstante a determi-
nação da Lei nº 11.738/08, que fixou o piso nacional do ma-
gistério, havendo cumprimento de carga horária inferior a 40
horas, aquele valor pode ser pago proporcionalmente às ho-
ras trabalhadas, deixando-se a critério do ente estatal a remu-
neração a ser fixada, em louvor ao princípio federativo. (tjpb;
AC  008.2009.000421-2/001;  segunda  Câmara  Cível;  relª  juíza
conv. Maria das graças morais guedes; djpb 27/05/2011; pág. 10).
(TJPB; AC 051.2011.000948-0/001; Terceira Câmara Especializa-
da Cível;  Rel.  Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides;  DJPB
06/06/2013; Pág. 11).

Já quanto à condenação das diferenças entre o valor do piso salarial e o que

foi devidamente auferido pela servidora a partir de janeiro de 2009, algumas considera-

ções merecem ser delineadas.

Com a institucionalização do piso nacional do magistério, a Lei 11.738/2008,

em seu artigo 5º, prevê que a atualização salarial se dará nos meses de janeiro, a partir

do ano de 2009, conforme esclarece o texto a seguir:

Art. 5º. O piso salarial profissional nacional do magistério público
da educação básica será atualizado, anualmente, no mês de ja-
neiro, a partir do ano de 2009.

Colhe-se também do § 1º, art.  2º, do mesmo diploma, que o valor fixado

como piso salarial nacional  é correspondente ao vencimento inicial,  conforme decidido

pelo Supremo Tribunal Federal, no julgamento da Ação Direta de Inconstitucionalidade nº

4.167/DF, nos seguintes termos:

“CONSTITUCIONAL. FINANCEIRO. PACTO FEDERATIVO E RE-
PARTIÇÃO  DE  COMPETÊNCIA.  PISO  NACIONAL  PARA  OS
PROFESSORES  DA  EDUCAÇÃO  BÁSICA.  CONCEITO  DE
PISO:  VENCIMENTO  OU REMUNERAÇÃO  GLOBAL.  RISCOS
FINANCEIRO E ORÇAMENTÁRIO. JORNADA DE TRABALHO:
FIXAÇÃO DO TEMPO MÍNIMO PARA DEDICAÇÃO A ATIVIDA-
DES EXTRACLASSE EM 1/3 DA JORNADA. ARTS. 2º, §§ 1º E
4º, 3º, CAPUT, II E III E 8º, TODOS DA LEI 11.738/2008. CONS-
TITUCIONALIDADE.  PERDA  PARCIAL  DE  OBJETO.  1.  Perda
parcial  do objeto desta ação direta de inconstitucionalidade,  na
medida em que o cronograma de aplicação escalonada do piso de
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vencimento dos professores da educação básica se exauriu (arts.
3º e 8º da Lei 11.738/2008). 2.  É constitucional a norma geral
federal que fixou o piso salarial dos professores do ensino
médio com base no vencimento, e não na remuneração glo-
bal. (...).” ( STF - ADI 4167, Relator(a): Min. JOAQUIM BARBOSA,
Tribunal Pleno, julgado em 27/04/2011, DJe-162 DIVULG 23-08-
2011  PUBLIC  24-08-2011  EMENT  VOL-02572-01  PP-00035
RJTJRS v. 46, n. 282, 2011, p. 29-83).

Nessa esteira, tem-se como indiscutível a constitucionalidade da Lei Federal

que fixou o piso nacional dos professores com base no vencimento.

No entanto, o assunto em pauta deve ser analisado de forma conjunta com

o que foi decidido pelo STF nos Embargos de Declaração decorrentes do julgamento da

mesma ADI 4167, in verbis:

“EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO. PROPÓSITO  MODIFICATI-
VO.  MODULAÇÃO TEMPORAL DOS EFEITOS DE DECLARA-
ÇÃO DE CONSTITUCIONALIDADE. ACOLHIMENTO PARCIAL.
AGRAVO REGIMENTAL. EFICÁCIA DAS DECISÕES PROFERI-
DAS EM CONTROLE CONCENTRADO DE CONSTITUCIONALI-
DADE QUE FOREM OBJETO DE RECURSO DE EMBARGOS
DE DECLARAÇÃO. PERDA DE OBJETO. PISO NACIONAL DO
MAGISTÉRIO DA EDUCAÇÃO  BÁSICA.  1.  A  Lei  11.738/2008
passou a ser aplicável a partir de 27.04.2011, data do julga-
mento de mérito desta ação direta de inconstitucionalidade e
em que declarada a constitucionalidade do piso dos profes-
sores  da  educação  básica. Aplicação  do  art.  27  da  Lei
9.868/2001. (…).”
(ADI 4167 ED, Relator(a):   Min.  JOAQUIM BARBOSA, Tribunal
Pleno,  julgado  em 27/02/2013,  ACÓRDÃO  ELETRÔNICO DJe-
199 DIVULG 08-10-2013 PUBLIC 09-10-2013).

Portanto, apesar de a lei em comento ter sido editada em 2008, sua validade

se deu a partir de 27/04/2011, por força de decisão da Máxima Corte Constitucional.

Dessa forma, a imputação de pagamento de diferenças salariais anteri-

ores ao citado marco deve ser excluída da condenação.

Sobre o ponto, vejamos o seguinte aresto:

“REXAME NECESSÁRIO. APELAÇÃO CÍVEL. SERVIDORA MU-
NICIPAL. PERDIZES. PROFESSORA DA EDUCAÇÃO BÁSICA.

Desembargador José Ricardo Porto
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LEI Nº 11.738/08. PISO SALARIAL NACIONAL. CORRELAÇÃO
DO VENCIMENTO AO PISO SALARIAL NACIONAL DE MODO
PROPORCIONAL À CARGA HORÁRIA. TERMO A QUO EM 27
DE ABRIL DE 2011. ADEQUAÇÃO DA CARGA HORÁRIA. UM
TERÇO DA JORNADA EM ATIVIDADES EXTRACLASSE. LEGA-
LIDADE. JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA. TERMO INICIAL.
ALTERAÇÃO E FIXAÇÃO DE OFÍCIO. POSSIBILIDADE.  ARTI-
GO 1º-F,  DA  LEI  N.  9.494/97,  COM A REDAÇÃO  DA LEI  N.
11.960/09, A PARTIR DA VIGÊNCIA DO TEXTO LEGAL. SEN-
TENÇA REFORMADA EM PARTE NO REEXAME NECESSÁRIO.
RECURSO  VOLUNTÁRIO  PREJUDICADO.  1.  Os professores
da educação básica fazem jus ao piso nacional instituído pela
Lei  Federal  n.  11.738/2008,  com base  no  vencimento  e  de
acordo com a proporcionalidade das horas/aulas semanais
efetivamente cumpridas, a partir de 27 de abril 2011, confor-
me decidido pelo plenário do Supremo Tribunal Federal  no
julgamento dos aclaratórios opostos na ADI 4.167, que modu-
lou os efeitos do decisum. 2. Apurada a diferença entre o va-
lor efetivamente pago e aquele devido, por força da Lei Fede-
ral, impõe-se a condenação do ente público empregador ao
saldar do quantum remanescente. 3.  Nos termos do entendi-
mento sedimentado no Excelso Pretório, é constitucional a norma
geral federal que reserva o percentual mínimo de 1/3 (um terço)
da carga horária dos docentes da educação básica para a dedica-
ção às atividades extraclasse 4. (...). Sentença reformada em par-
te no reexame necessário, prejudicado o apelo voluntário. (TJMG;
AC-RN 1.0498.12.000521-6/001;  Rel.  Des.  Corrêa  Junior;  Julg.
09/07/2013; DJEMG 19/07/2013).

Em verdade, o que pode ser modificado nesse momento é unicamente o que

trata a Lei Federal 11.738/08, que, repito, apenas distribui a jornada semanal, pois, apli -

cando analogicamente o §4º do art. 24, da Constituição Federal, a superveniência de lei

federal sobre normas gerais suspende a eficácia da lei municipal anterior no que for con-

trário. Corroborando esse entendimento, colaciono:

“[...]. Aos Municípios é dado legislar para suplementar a legislação
estadual e federal, desde que isso seja necessário ao interesse
local. A normação municipal, no exercício dessa competência, há
de respeitar as normas federais e estaduais existentes. A super-
veniência de lei federal ou estadual contrária à municipal, suspen-
de a eficácia desta." (Mendes, Gilmar Ferreira. Inocêncio Mártires
Coelho e Paulo Gustavo Gonet Branco. Curso de Direito Constitu-
cional.  4ª ed. Editora Saraiva, p. 872/873. [...].” (TJ-SC, Relator:
João Henrique Blasi, Data de Julgamento: 18/09/2012, Órgão Es-
pecial Julgado)
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Assim, considerando a competência da municipalidade para, através de seu

Prefeito, regrar a carga horária do seu magistério e a possibilidade da União editar nor-

mas gerais sobre a distribuição desta, penso que deve ser mantida a sentença no que se

refere à adequação ao art. 2º, §4º, da Lei nº 11.738/08, de modo que permaneçam os per-

centuais fixados na sentença para as atividades normais e extraclasse.

É importante, ainda, salientar que o art. 34 da Lei nº 9.394/96 (LDB), ao es-

tabelecer que “A jornada escolar no ensino fundamental incluirá pelo menos quatro horas

de trabalho efetivo em sala de aula [...]”, não trata do trabalho individualizado de determi-

nado professor, mas sim do tempo de duração diária dos serviços disponibilizados pelas

instituições de ensino ao alunado, podendo estes serem perfeitamente prestados por mais

de um docente, tais como as aulas de artes e de educação religiosa, que fazem parte do

currículo do ensino público nacional (arts. 26, §2º e 334, da Lei nº 9.494/96).

Diante disso, nada impede que a carga horária de um professor em sala de

aula seja fixada em quantum inferior às 20 (vinte) horas semanais, até porque, repito, a

exigência legal se refere aos estabelecimentos educacionais e não aos mestres individua-

lizados.

Assim, diante das assertivas apontadas  AVOCO O REEXAME NECESSÁ-

RIO PARA DAR-LHE PARCIAL PROVIMENTO, excluindo da condenação as verbas an-

teriores a vigência da Lei nº 11.738/08 - dia 27.04.2011, conforme precedente do STF (ED-

ADI nº 4167).

Ato contínuo, NEGO PROVIMENTO ao recurso de Apelação Cível interposto

pela parte autora.

Demais termos, de acordo com a sentença de 1º grau.

É como voto.
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Presidiu a sessão o Excelentíssimo Desembargador Leandro dos Santos.

Participaram do julgamento, além do relator, Excelentíssimo Desembargador José Ricar-

do Porto Desembargador Leandro dos Santos, Excelentíssima Desembargadora Maria de

Fátima Moraes Bezerra Cavalcanti.

Presente à sessão o douto representante do Ministério Público, Dr. Herbert

Douglas Targino, Procurador de Justiça.

Sala de Sessões da Primeira Câmara Cível “Desembargador Mário Moacyr

Porto” do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em João Pessoa, 12 de abril

de 2016.

Des. José Ricardo Porto

RELATOR

J/13 R J/02
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